
terça-feira, 30 de setembro de 2014  |  Ano IV - Edição nº 00408 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de São Gabriel
Resolução

 

 

_________________________________________________________________________________________________ 

 

Largo da Pátria, 132 – Centro – São Gabriel Bahia 

CEP:. 44.915-000  

FONE/FAX: (74) 3620-2122 

 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de São Gabriel 

CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

Resolução 001/2014 
 

Aprovar o Plano Municipal de 

Saúde da Secretaria Municipal de 

São Gabriel para o período de 

2014/2017. 
  

 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde no uso de suas competências regimentais e 

atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e pela Lei nº 8.142, 

de 28 de dezembro de 1990 e decreto 7.508 de 28 de junho de 2011, considerando o 

decidido em Reunião Extraordinária da plenária do Conselho Municipal de Saúde de 

São Gabriel Bahia do dia 01 de setembro de 2014. 
 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Aprovar o Plano Municipal de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de São Gabriel, 

para o quadriênio 2014/2017. 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

São Gabriel, 01 de setembro de 2014. 

 

 

Reginaldo Pereira da Silva 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
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